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.. -- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5 .1 50, DE 1990 

(DO SR . CESAR MAIA) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicio 

nal tarifário criado pela Lei n 9 7 . 920, de 12 de dezembro 

de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e 

dá outras providências" . 

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) ; 

DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM); E DE VIAÇÃO E TRA NSPORTES, 

DESENVOL VIMENTO URBANO E I.~8R 20R - ART. 24, I I) . 

• 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/B6) 
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ARr. 24, 11 
. ., 

1. ec;>nsti tuição e Justiça e de Redação (ADM) 
2. Fmanças e Tributação (ADM) 
3. Viação e Transp, Desen\n . v.imen U b r . e Int. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em, 17/05/90 

• 
P R O J E T O O E L t. 1 I'i ~5~":'() ' U Co .J. :7 .7 u • te 

Especifica a destinação dos ecursos 
originados por adicional tarif~r'o cria­
do pela Lei nº 7.920, de 12 dezembro de 
1989) q,.JI f~ ~ A. o ' . o{J;'f &cAÁ~ 1-0 ~:"'A 
J2.-d;r~ .;~ 1/ . I· r- ----
(DO SR. CESAR MAIA) 

. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os recursos originados pelo adicional 

tarifário criado pela Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989 

serão destinados especificamente da seguinte forma: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) a serem uti­

lizados diretamente pelo Gov erno Federal, no sistema aeroviério 

de interesse federal; 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) destinados a ~ 

plicação pelos Estados, nos aeroportos e aeródromos de interes­

se local ou regional, bem como na consecuçao de seus planos ae-
., . rOVlarlOS . 

Parágrafo único - A parcela de 25% (vinte e cin­

co por cento) especificada neste artigo, constituirá o supo r te 

financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos, a 

ser proposto e instituído de comum acordo, pelos Estados d3 Fe­

deração. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes e~ co ntrário . 

JUS T I F I C A ç A O 

O transporte aéreo no Brasil, tornou-se imp r esci~ 

dível e cresce proporcionalmente a intensificação das atividades 
do comércio, indústria, agropecuária, turismo e serviços, g'~ r ad~ 

ras de progresso e bem-estar social para cidades e regioes,ativi 
dades estas que apoiam-se cada vez 
meio de transporte. 

mais neste ráoidi) e eficiente • 

Torna-se, portanto, funda m=ntal para o sistema a~ 
roviário o desenvolvimento e interaç§o en tr e aeroportos de pequ~ 

no, médio e grande portes . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Deve-se destacar aqui, o importante papel exercido pela 

aviação geral e regional, como elemento dessa interação, especial-

mente no desenvolvimento do transporte aéreo no interior, como 

demonstram as 8.000 aeronaves de pequeno e médio portes existentes 
, 

no pals. 

o extraordinário valor que· es ees pequenos e médios aero­

portos tem para seus Estados, fica claramente demonstrado citando­
se os casos de Ribeirão Preto (SP) e Caxias do Sul (RS), como ins­

trumentos de alavancagem econômica, administrados eficientemente 

pelos Estados. 

Face o cumprimento da Política de Descentralização Admi­
nistrativa preconizada pelo Governo Federal, a grande maioria dos 
Estados da União tem procurado planejar e desenvolver setores ae­
roviários próprios. Entretanto, na maioria das vezes recebem do 
Governo Federal aeroportos operacionalmente defasados, necessita~ 

do de investimentos imediatos, que permitam sejam atingidas condi 

ções de arrecadação e principalomente auto~sustentaçãJ. 

Estudos do Instituto de Aviação Civil - IAC, órgão do Mi 

nistério da Aeronáutica, demonstram que uma vultosa soma d= reCUT 
sos devam ser empregados anualmente na recuperação e implantação 
de aeroportos e aeródromos de interesse local. Nada mais justo, 
portanto, que se institua a participação dos Estados nJ m8ntante 
de recursos a serem arrecadados pelo presente adicional, até mes­
mo como forma de incentivo ao esforço que vem sendo desenvolvido 
pelos estudos. 

E importante ressaltar que a ~aioria dos Estados já dis­
põe de Planos Aeroviários, fruto de esforço conjunto com o Minis­
tério da Aeronáutica, direcionados especialmente ao desen~olvime~ 
to de aeroportos de interior, e que bem demonstram a importânc ia 
dessas unidades com infra-estrutura e segurança adequados ao de­
senvolvimento do sistema aeroviário nacional. 

A presente fase do processo de absorção destes aeropo~ 

tos por parte dos Estados, se caracteriza por pesados investim=n­
tos iniciais, cujos recursos devem advir do próprio sistema aero­
portuário, especificamente através dos aeroportos de maior densi­
dade de tráfego, e, consequentemente, de maior arrecadação. 

Sala das Se -es, A (J1aio o/J.... /99"0 

ta o ~ 
GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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ClMARA DOI DEPUTADOI 

; 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI lO 7.920 • . de 12 de dezembro de 1 989,.. ---

Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuíria e 
di outras providências. 

o P R L S I D [ " T E D A «[ P O • L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - [ criado o adicional no valor de 50S 
(ctnqDenta por cento) sobre as tarifas aeroportuírias referidas no art. 
39 da Lei n9 6.009 de 26 de deze~bro de 1973 • sobre as tlrifas relati 
vas ao uso dos auxflios ã navegação aerea e das teleco. unicações referT 
das no art . 29 do Decreto-lei n9 1.896. de 17 de deze.bro de 1981. -

§ 19 - O adicional de qúe trata este artigo desti 
na-se ã aplicação e~ .elhoramentos. reaparelhamento. reforma. expansãõ 
e_depreciação d! insta1a~ões_aeroportuírias e lia rede de telecomunica 
çoes e auxllio a navegaçao lerea. 

Art. 29 - A siste~ãtica de recolhi.ento do adicio 
nal seri a mesma empregada para a cobra nça das respectivas tarifas. -

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia. em 12 de dezembro de 1 989; 
1689 da Independência e 1019 da Republica. 

JOSÉ SARNEY 
OcJávio Júlio Moreira Lima 

GEA 20.0 1.0050.5 -(DEZ/85) 
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PROPOSICAO : PL. 5150 1 90 • AUTOR : CESAR MAIA - POT/RJ 
DATA APRES.: 17/05/90 

** (Art. 24 p 11 RI) ** 
Especifica a destinacao dos recursos originados por adicional 

rio criado pela Lei numero 7.920 p de 12 de dezembro de 1989 • 

Despacho : 
Constituicao e Justica e de Redacao (AOM) 
Financas e Tributacao (ADM) 
Viacao e Transp. p Oes. Urbano e Interior 

tarifa-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SGM/Edil s on. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.150/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 19 /06/90 , por 04 -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 1990 . 

• 

\i?C _ 5~ 
RUY 'O~R PRUD~NC~O DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 5.150, DE 1990 

"Especifica a destinação dos re 
cursos originados por adicional tari 
fário criado pela Lei nº 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, que "cria o 
Adicional de Tarifa Aeroportuária e 
dá outras providências". 

AUTOR: Deputado CESAR MAIA 

RELATOR: Deputado ANTONIO CAMARA 

Objetiva o projeto em epígrafe, de autoria do 

ilustre Deputado CESAR MAIA, dar destinação específica aos re­

cursos originados pelo adicional tarifário, instituído pela 

Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, a saber: dois terços 

para serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sis 

tema aeroviário de interesse federal, e o terço restante para 

ser aplicado pelos Estados, nos aeroportos e aeródromos de in­

teresse local ou regional, como também na consecução de seus 

planos aeroviários. A parcela dos Estados constituirá suporte 
financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos, a 
ser por eles proposto e instituído de comum acordo. 

Na justificação, o autor destaca a importância 

do transporte aéreo no desenvolvimento de cidades e regiões 

GER 20 .01.0050.5 - (JUl/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

do Brasil, pela intensificação das atividades do comércio, in­

dústria, agropecuária, turismo e serviços, que cada vez mais 

se apóiam neste rápido e eficiente meio de transporte. Segundo 

o autor, a maioria dos Estados tem procurado planejar e desen­

volver setores aeroviários próprios. Dos aeroportos que rece­

bem do Governo Federal, a maioria acha-se operacionalmente de­

fasada, necessitando de investimentos imediatos para que sejam 

auto-sustentáveis. Nesse sentido, entende justa a participação 

dos Estados no montante de recursos a serem arrecadados pelo 

adicional instituído pela Lei nº 7.920/89, em face dos pesados 

investimentos representados pela absorção, por parte dos Esta­

dos, dos aeroportos do interior. 

Compete a esta Comissão, na forma regimental, 

examinar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do projeto de lei sob exame. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Quanto às preliminares de admissibilidade do 

projeto em exame, nada a objetar. Foram obedecidos 

constitucionais quanto à competência legislativa da 

24), ao poder de iniciativa (art. 61, caput) e às 

do Congresso (art. 48, caput). 

. ,. prlnclplos 

União (art. 

atribuições 

No que diz respeito à técnica legislativa, faz­

se necessário, em nosso entendimento, explicitar, no projeto, 

que a medida somente produzirá os efeitos pretendidos no exer-

cício financeiro subseqGente ao da publicação da lei, caso 

a proposição venha a ser aprovada. Isso porque, obviamente, 

são evidentes as implicações da iniciativa alvitrada na legis­
lação tributária e, por via de conseqliência, no orçamento fis­

cal em curso. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.150, 

de 1990, nos termos da Emenda anexa. 

Sala da Comissão, em de 1990. 

Relator 

/afss. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

PROJETO DE LEI Nº 5.150, DE 1990 

E M E N D A 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º Esta lei entra em vigor no lº dia 
do exercício financeiro subseqüente ao de sua p~ 
blicação". 

Sala da Comissão, em de 1990. 

Depu a 
Relator 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 5.150, DE 1990 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimeme~ 

te pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati 

va, com emenda, do Projeto de Lei nº 5.150/90, nos termos do 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad, José 

Dutra e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Agassis Almei­

da, Arnaldo Moraes, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo 

Souza, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 

Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, José Guedes, Jutahy Júnior, 

Beth Azize, Gonzaga Patriota, Bonifácio de Andrada, Antônio 

Câmara, Carrel Benevides, Ismael Wanderley, José Genoíno, 

Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, 

Renato Vianna, Wagner Lago, Messias Góis, Moema São Thiago, 

Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Rodrigues Palma, Marcos 

Formiga, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Fernando Velasco, Ivo 
Cersósimo, Fernando 

Gilberto Carvalho, 

Jorge Hage, José Luiz 

Santana, Jovani Masini, 

Jesus Tajra, Stélio Dias, 
Maia e Roberto Balestra. 

Samir Achôa, 

Vicente Bogo, 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990 

Deputado 
/F".~~~-t i ~~4C. ~ 

MENDES 

dente 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO , -

PROJETO DE LEI Nº 5.150, DE 1990 

EMENDA - CCJR 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º - Esta lei entra em vigor no primeiro dia 

do exercício financeiro subseqUente ao de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990 

/'~--"~'t Deputado THEODORO M~NDES 
Presidente 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N2 5.150-A, DE 1990 
(do Sr. César Maia) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicional 
tarifário criado pela Lei n 2 7.920, de 12 de dezembro de 1989, 
que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá outras pro 
vidências". 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); 
de Finanças e Tributação (ADM); e de Viação e Transportes, De 
senvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, 11). 

S I N O P S E 

". 

pago 

I - Proposição inicial ................................... . 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas .................... . 

- Parecer do Relator ................................. . 

- Parecer da Comissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Emenda adotada pela . -COffilssao ......•................. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 



Defiro. PUblique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 07 / 03 / 91. Presidente 

EXMO. SR. 

DEPUTAQO IBSEN PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

"' '" 
Brasília, OS de março de 1991. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Re­

a V.,Exa. o desarquivamento das segui~ gimento Int~rno, • requeIro 
, 

tes proposições: 

Projeto de Lei Ano Projeto de Lei Complementar Ano 
1627/ 1989 224 1990 

1833 I 1989 

1834 / 1989 
I 

1835 / 1989 

1837 / 1989 

1838 / 1989 

1839 / 1989 

1840 1 1989 

1842 . 1989 

2120 1989 

2426 , 1989 

2883 . 1989 
. , 

5150 / 1990 

5718 / 1990 

Transmito d V.Exa. protestos de estima e admira-
ção. I/ 

, 

Deputado C 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.150-i, DE 1990 

(DO SR. C~SAR MAIA) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicio 

nal tarifário criado pela Lei n9 7.920, de 12 de dezembro 

de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 
outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e da Comis 

são de Finanças e Tributação, pela aprovação, com substitu 

tivo. Pendente de parecer da Comissão de Viação e Tranpor­

tes, Desenvolvimento Ur~ano e Interior. 

tlrROJETO DE LEI N9 5.150, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

GER 20.01.0007.15 • (SET/eC) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.150-..!, DE 1990 

(DO SR. C~SAR MAIA) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicio 

nal tarifário criado pela Lei n9 7.920, de 12 de dezembro 

de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 
outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e da Comis 

são de Finanças e Tributação, pela aprovação, com substitu 

tivo. Pendente de parecer da Comissão de Viação e Tranpor­

tes, Desenvolvimento Urbano e Interior. 

~ROJETO DE LEI N9 5.150~~DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PA 

~ECERES) 

GER 20.0'.0007.8 • (SET/e8) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.150-B, DE 1990 

(DO SR. C~SAR MAIA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 

5.150-A, DE 1990, QUE ESPECIFICA A DESTINAÇÃO DOS RECURSO 

NADOS POR ADICIONAL TARIFÂRIO CRIADO PELA LEI N9 7.920, 

DEZEMBRO DE 1989, QUE CRIA O ADICIONAL DE TARIFA AEROPORT 

DÂ OUTRAS PROVID~NCIASi TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE C 

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JUR 

N9 

ORIGI 

12 DE 

E 

DE E T~CNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA (RELATOR: SR. ANTONI cÂMA-

RA)i E DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃ, COM 

SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOS~ MARIA EYMAEL) i PENDENTEDE ARECER 

DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO E IN­

TERIOR. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO /JLt) CJ /) A/VIVES PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPOR­

TES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR. 

GEA 20 .01 .0050.5 - (ABA/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE A DISCUSSÂO DA MAT~RIA. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE A VOTAÇÃO DA MAT~RIA. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, JÁ PUBLICADA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(se for aprovado o substitutivo) 

ESTÂ PREJUDICADA A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO E A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20 . 01 .0050 .5 - (ABR/91) 
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• 

• • -, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do disposto no art. 155 do Regime~ 

to Interno, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, 

seja conferida urgência especial para a tramitação do Projeto de 

Lei nO 5.l50-A/~ do Deputado César Maia, que "especifica a de~ 

tinação dos recursos originados por adicional tarifário criado 

pela Lei nQ 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que "Cria o Adicio 

nal de Tarifa Aeroportuária e dá outras providências"." 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1991. 

{)u,u 
Llder do 

, 

Líder do PDT 

-~ - . 
0-- -- ?=. -~ 

PSDB 

do PSB Líder do PTR 

G'R 20. O1 .OOSO. 5 -IAGo,O-I ~ . {JST. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.150-A, DE 1990 

(Do Sr . César Ma i a) 

Especifica a destlnaçio dos ~rsos o­
riginados por adicional tarifário criado 
pel a Lei n 7.920 , de 12 de dezembro de 
1989, que "Cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências" . 

4IIls Comissões de Const i tu i ção e Justiça e de 
Redação (ADM); de Finanças e Tributação (ADM); 
e de Viação e Transportes. Desenvolvimento Ur­
bano e Interior art . 24. II) . 

SINOPSE 

Pág . 

I _ Pr opos i ção ini cia l . . .. ... . ........ . .... . 

II _ Na Comissão de Const i tuição e Just i ça e 
de Redação : 

Termo de recebimento de emendas . . . . ..... . 

Parecer do Relator . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 

Parecer da Com i ssão 

Emenda adotada pela Com i ssão 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . IA Os recursos orig i nados pelo adicio­
nal tarifário criado pe l a Le i n 7.920. de 12 
de dezembro de 19B9 serão dest i nados especifi­
camente da seguinte forma : 

I _ 75% 
utilizados 
no sistema 

(setenta e cinco por cento ) a serem 
diretamente pelo Governo Federal . 
aeroviário de interesse federal ; 

~l _ 25% (vinte e cinco por cento) destina­
.... s a aplicação pelos Estados. nos aeroportos 

e aeródromos de interesse local ou regional. 
bem como na consecução de seus planos 
aeroviários . 

Parágrafo único . A parcela de 25% (vinte e 
cinco por cento) especificada neste artigo . 
constituirá o suporte financeiro de um Progra ­
ma Federal de Aux i lio a Aeroportos. a ser pro­
posto e i nstituido de comum acordo . pelos es­
tados da Federação . 

Art . 2 A Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação . 

Art . 3 A 

contrário. 
Revogam-se as disposições em 

.Justi f Icaçlo 

O transporte aéreo no Bras i l. tornou-se im­
prescindível e cresce proporcionalmente à in­
tenslflcaçAo aas at\v\àaaes do comércio. in­
dústria . agropecuária, turismo e serviços. ge­
radoras de progresso e bem-estar social para 
cidades e regiOes. atividades estas que se a­
poiam cada vez mais neste rápidO e eficiente 
meio de transporte . 

Torna-se. portanto . fundamenta l para o s i s­
tema aerov i ár i o o desenvolvimento e interação 
entre aeroportos de pequeno. méd i o e grande 
portes . 

Deve-se destacar aqu i. o i mportante papel 
exercido pela av i ação gera l e regional . como 
elemento dessa interação. espec i a l mente no de­
senvolv i mento do transporte aéreo no i nter i or. 
como demonstram as B. OOO aeronaves de pequeno 
e médio portes ex i stentes no Pa i s . 

O extraord i nário valor que estes pequenos e 
méd i os aeroportos tem para seus estados . fi ca 
claramente demonstrado c itando-se os casos de 
Ribeirão Preto (SP) e Caxi as do Sul ( RS ). como 
i nstrumentos de alavancagem econôm i ca . adm i ­
nistrados ef i cientemente pelos estados. 

Em face do cumpr i mento da po lí t i ca de des­
central i zação administrativa precon i zada pe l O 
Governo Federal. a grande ma i or i a dos estados 
da União tem procurado p l anejar e desenvo l ver 
setores aeroviários própr i os . Entretanto. na 
ma i or i a das vezes . recebem do Governo Federa l 
aeroportos operacionalmente defasados. neces­
sitando de investimentos imediatos. que permi­
tam sejam ating i das condições de arrecadação e 
principalmente auto-sustentação . 

Estudos do Inst i tuto .de Av iação Civil _ IAC. 
órgão do Ministério da Aeronáut i ca. demons t ram 
Que uma vultose soma de recursos deva ser em­
pregada anualmente na recuperação e implanta­
ção de aeroportos e aeródromos de i nteresse 
local. Nada mais justo. portanto. que se i ns­
titua a partiCipação dos estados no montante 
de recursos a serem arrecadados pelo presente 
ad i cional. até mesmo como forma de incent i vo 
ao esforço que vem sendo desenvolv i do pelos 
estudos . 

É importante ressaltar que a maioria dos es­
tados já dispõe de planos aeroviários . fruto 
de esforço conjunto com o Ministério da 
Aeronáutica. direcionados especialmente ao de­
senvolvimento de aeroportos de interior, e que 
bem demonstram a importinc ia dessas unidades 
com infra-estrutura e segurança adequadas ao 
desenvolvimento do sistema aeroviário 
naci onal . 

A presente fase do processo de absorçio des­
tes aeroportos por parte dos estados. se ca­
racteriza por pesados investimentos inic i ais. 
cujos recursos devem advir do pr6prio sistema 
aeroportuário. especificamente através dos ae­
roportos de maior densidade de tráfego . e. 
conseqOentemente. de maior arrecadação . 

Sala 
putado 

das SessOes. i7 de maio de 1990. 
casar Mala. 

De-



LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS ' 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N~ 7 . 920. DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1989 . 

Cria o Adicional de Tarifa Ae~rtuárla 
e dá outras providências. 

O Presidente da República . faço saber Que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei : 

Art . 1~ É criado o adicional no valor de 50% 
(cinqüenta por cento). sobre as tar i fas 
aeroportuárias referidas no art . 3~ da Lei n~ 
6 . 009. de 26 de dezembro de 1973 e sobre as 
tarifas relativas ao uso dos auxíl i os à nave­
gação aérea e das telecomunicações referidas 
no art. 2~ do Decreto-Lei n~ 1 . 896. de 17 de 
dezembro de 198i . 

§ 1~ O adic i onal de Que trata este artigo 
destina-se à aplicação em melhoramentos. rea­
parelhamento . reforma . expansão e depreciação 
de i nstalações aeroportuár i as e da rede de te­
lecomunicações e auxílio à navegação aérea. 

Art . 2~ A sistemática de recolhimento do a­
d i cional será a mesma empregada para a CObran­
ça das respectivas tarifas . 

Art .. 3" Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação . 

Art . 4 a 
contrário . 

Revogam-se as d i spos i ções em 

Brasíl i a. 12 de dezembro de 1989 : 168 ~ da 
Independência e 101" da República ~OSÉ SAR­
NEY _ Octávio ~úlio Moreira Lima. 

- 2 -

COM I SSÃQ DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 5 . 150/ 90 

NoS termos do art . 119. caput. I. do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados e do 
i tem III do Ato ' da Mesa na 177/89. o Sr . Pre­
s i dente determ i nou a abertura e divulgação 
na Ordem do Dia das comissões _ de prazo para 
apresentação de emendas. a partir de 19-6-90. 
po r 4 sessões . Esgotado o prazo . não foram re­
ceb i das emendas ao projeto . 

Sala da Com i ssão. 22 de junho de 1990 . . _ Ruy 
emar Prudênclo da Silva. Secretário . 

PROJETO DE LEI Na 5 . i50. DE 1990 

"Especifica a destlnaçio dos recursos 
originados por adicional tarifária criado 
pe la Le I n Q 7 . 920. de 12 de dezentlro de 
1989. que "cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

Autor : Deputado Cesar Maia 

Relator : Deputado Antôn i o Cãmara 

I Relat6rlo 

Objetiva o projeto em ep í grafe. de autoria 
do ilustre Deputado Cesar Maia. dar destinação 
específica aos recursos originados pelo adi­
cional tarifário . instituído pela Lei n" 
7 . 920. de 12 de dezembro de 1989 . a saber : 
dois terços para serem util i zados diretamente 
pelo Governo Federa l. no s i stema aeroviário de 
interesse federal. e o terço restante para ser 
apl i cado pelos estados . aos aeroportos e aeró­
dromos de Interesse local ou regional. como 
também na consecução de seus planos 
aeroviários. A parcela dos estados const i tuirá 
suporte financeiro de um Programa Federal de 

Auxílio a Aeroportos . a ser por eles proposto 
e instituído de comum acordo. 

Na justificação. o autor destaca a importân­
cia do transporte aéreo no desenvolvimento de 
cidades e reg i ões do Bras i l. pela i ntens i fica­
ção das atividades do comércio. indústria. 
agropecuária . tur i smo e serviços . Que cada vez 
mais se apÓ i am neste ráp i do e eficiente meio 
de transporte . Segundo o autor. a maioria dos 
estados tem procurado planejar e desenvolver 
setores aeroviários próprios. Dos aeroportos 
Que recebem do Governo Federal . a maioria 
aCha-se operacionalmente defasada. necessitan­
do de investimentos imediatos para Que sejam 
auto-sustentáve i s . Nesse sentido. entende jUs­
ta a participação dos estados no montante de 
recursos a serem arrecadados pelo adic i onal 
instituído pela Lei n" 7.920/89 . em face dos 
pesados investimentos representados pela ab­
sorção. por parte dos estados. dos aeroportos 
do interior. 

Compete a esta Com i ssão . na forma regimen­
ta l. examinar os aspectos de const i tuci~i­
dade. juridicidade e técnica legiSlat~do 
projeto de lei sob exame . 

II _ Voto do Relator 

Quanto às preliminares de admissibilidade do 
projeto em exame. nada a objetar . Foram obede­
cidos pr i nc í pios constitucionais Quanto à com­
petênCia l egislat i va da União (art . 24) . ao 
poder de i n i ciativa (art . 6i. caput )e às a­
tribu i ções do Congresso (art . 48. caput ). 

No Que d i z respe i to à técnica leg i slat i va . 
faz-se necessário. em nosso entendimento. ex­
plicitar. no projeto. Que a medida somente 
produzirá os efeitos pretendidos no exerC1ClO 
financeiro subseqüente ao da publicação da 
lei. caso a proposição venha a ser aprovada. 
Isso porque. obviamente. são evidentes as im­
plicações da i niciativa alvitrada na leg i Sla­
ção tr i butária e. por via de conseqüência . no 
orçamento f i scal em curso . . 

Pelo . exposto . votamos pela 
dade . juridicidade e técnica 
Projeto de Lei n" 5 . 150. de 
da emenda anexa. 

const i tucionali­
legislativa do 

1990. nos termos 

Sala da Com i ssão . 27 de junho de 1990 . 
Deputado Antõnio Câmara . Relator . 

Dê-se ao art . 
redação : 

EMENDA 

do projeto 

"Art . 2a Esta lei entra em vigor no 1" 
d i a do exercício financeiro subseqüente ao 
de sua pub 1 i cação " . 

Sala da Comissão . • 27 de junho de 1990. 
Deputado Antõnlo Câmara. Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Const i tuição e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinária realizada hoje. 
opinou unanimemente pela constitucionalidade. 
juridicidade e técnica legislativa. com emen­
da. do Projeto de Lei n" 5 . 150/90. nos termos 
do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes. President~; Mário Assad. José 
Dutra ' e Ibrahlm Abi-Ackel. Vice-PreSidentes; 
Agassls Almeida . Arnaldo Moraes. Harlan Gade­
I ha . Hé I lo Manhães '. Leopo I do Souza. E I I ézer 
Moreira. Evaldo Gonçalves. Horácio Ferraz. 
Jairo Carneiro . José Thomaz · Non6. José Guedes. 
Jutahy Júnior. Beth Azize. Gonzaga Patriota . 
Bonifácio de Andrada. Antônio Câmara, Carrel 
Benevides , Ismael Wanderley. José Genoíno, 



Aldo Arantes , Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 
Ni lson Gibson, Renato Vianna, Wagner Lago, 
Messias Góis, Moema São Thiago, Pl{nio Mar­
tins, Sigmaringa Seixas, Rodrigues Palma, Mar­
cos Formiga, Tarso Genro, Antônio de Jesus, 
Fernando Velasco , Ivo . Cersósimo, Fernando San­
tana , Jovan i Masini, Samir Achôa, Gilberto 
Carvalho, Jesus Tajra, Stélio Dias, Vjcente 
Bogo, Jorge Hage, José Luiz Maia e Roberto 
Balestra. 

Sala da Com i ssão , 14 de novembro de 1990. 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente 
Deputado Antônio Câmara , Relator . 

- 3 - )3 
EMENDA CCJR 

Dê-se ao art . 24 do projeto a seguinte 
redação : 

"Art . 24 Esta lei entra em vigor no pri-
me i ro dia do exerC1ClO financeiro 
subseqüente ao de sua publicação . " 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1990. 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente 
Deputado Antonio Câmara, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bras{lia - DF. 

(OS: 12707/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INTERIOR 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 5.150/90 

Especifica a destinação dos 

recursos originados por adicional 

tarifário criado pela Lei nº 7.920, 

de 12 de dezembro de 1989, que cria 

o Adicional de Tarifa Aeroportuária 

e dá outras providências. 

Autor: Deputado CESAR MAIA 

Relator: Deputado ALACID NUNES 

o Projeto de Lei em análise, de 

autoria do Deputado Cesar Maia, visa especificar a aplica 

ção dos recursos originados pelo Adicional Tarifário, crla 

do pela Lei nº 7.920/89. 

Em sua justificação o autor destaca 

a importância do transporte aéreo para o desenvolvimento 

das regiões interioranas do País, pelo incremento comerei 

aI, econômico, industrial, turístico e agropecuário, ati 

vidades que a cada dia se beneficiam da rapidez própria do 

transporte aeroviário. 

A Comissão de Constituição Justiça 

e Redação aprovou, com emenda, o parecer do relator, Depu­

tado Antonio Câmara. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Encaminhado à Comissão de Finanças 

e Tributação, recebeu emenda de autoria do Deputado Fran­

cisco Dorneles, sendo aprovado o Substituto do relator, o 

Deputado José Maria Eymael. 

Encerrado o prazo regimental, não 

recebeu emenda nesta Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Viação e Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Interior cabe emitir parecer so 

bre o mérito de matérias pertinentes à "aviação civil, ae­

roportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e con 

trole do tráfego aéreo; direito aeronáutico". 

(Art. 31, XIII, "o", do Regimento Interno) 

No mérito, opinamos pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 5.150/90, nos termos do Substitutivo 

da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 

---..... ,.., (ÃM., 
Depu 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.150-B, DE 1990 
(Do Sr. César Maia) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicio 

nal tarifário criado pela Lei n9 7.920, de 12 de dezembro 

de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 
outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, 

j uridicidade e técnica legislativa, com emenda-; e da Comis 

são de Finanças e Tributação, pela aprovação, com substitu 

tivo. Pendente de parecer da Comissão de Viação e Tranpor­

tes, Desenvolvimento Urbano e Interior. 

(PROJETO DE LEI N9 5.150-A,de 1990, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S UMA R I O 

I Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda (1) oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo apresentado pelo relator 
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PROJETO DE LEI N2 5.150-A, DE 1990 

o Congres so Nacional decretb: 

Art. l' O~ recurso~ orlgl~ados pelo adIcio­
nal t~rifário c~'ado pela Lei n 7 . 920 . de 12 
de dezembro oe 1989 serão destinadOS esoecifl­
camente da seguinte forma : 

I _ 75% (setenta e cinco por cento) a serem 
ut11 1 7~OOS dlretamente pelo Governo Federal , 
no s 1 ste~a a~ro v ,árlo d~ interesse federal; 

II _ 25% (vinte e cinco por cento) dest i na­
dos a ap1 icação pelos Estaoos. nos aeroportos 
e aeróc~omos a~ lnteresse local ou r eg 1ona 1 . 
bem como na consecução de seus planos 
aerovt6r i os . 

ParágrafO únlCO . A parcela de 25% (vlnte e 
CInc o por cento) especif i cada neste artIgo. 
constltulrá o suporte f1nancelro de um Progra­
ma Federa l de Aux i lio a Aeropo rtos . a ser pro­
posto e lnst1tuido de comum acordo. peloS es­
tados oa Federação . 

Art . 2 R . Esta leI entra em vigor na data da 
sua pub 1 1 cação . 

Art . 3 A 

contrério . 
Revogam-se e~ d i sposições em 

.Just If 1 caçl0 

o tre nsporte aereo no Bras i l . tornou-se im­
presclndivel e cresce proporClonalmente à ;n­
tensific~ção das etivioaoes do comérclO, in­
dj ~ tr l a , aoropecu~r,~, tur1smo e sp~v 1 ços . oe­
radorn 5 de p ~ ogresso e bem-e~tar soclal para 
cldedes e regiões. etivideoes estes que se a­
poiam c;ada vez maiS neste r6pl00 e eficiente 
melO de transporte . 

Torna-se, portanto. fundamente i para c SlS­
t em~ ae r ovlá r l o o desenvolv i mentc e lnte r ~ção 

e~tre nero~ortos de pequeno. m~dlo ~ ~~~~=e 
portes . 

Oeve-se destacar ~Qu i , o lmDo~ta~te pape l 
e xerCldo pela a Vlpç50 ger8l e rewlona l. CQ~ 
elemento Oessa lnteração. especl a l l.,er'l-:e n o de­
senvolv i ment o d o tra n sporte a ci r e o no l r:e r lor. 
como demons t~~m as 6 . 000 ae r o naves Oe oe~ue~o 

e médlc po~tcs e x: stentes no P~is . 

o extraordinário valor Que este s peqJenos e 
méd10 s aer0portos tem para seus ~ s~ eoos . f 1 C~ 
claramente d~monstrado citanao -se os ca s os O~ 

Ribeirão Preto (SP) e Caxias d o Sul ( R5l. co-'~ 
instrumentos de alnvancag~m econõmlca. ~dm ' ­

nistrados eficientemente pelos cst~Oo~ . 

ErfI ~ace do cump"''TI~n 't c da po l ~ ~ 1ca ~e de!­
centralização ~dmlnlstr8t1va P~p.co~ l 7.adê ~e ~ o 

Governo Federal , e grande m~,or i t oos estados 
da União tem procur~oo planejar e oese ~ '~ olve~ 
setores aeroviárl0S próprios . Entreta ~ ~ o . ra 
maior13 oas vezes. recebem do Governo r edcre l 
eeroportos operacionalmente defasados . ~eces­

sitando de lnvestlmentos imedlatos, Que Derm'­
tam sejam atingid&s condições de .rrecaoaçâo e 
prlnClpalmente auto-sustentação. 

Estudos do Instituto .de Aviação C;v i l _ IAC. 
órgão do Min1stérlo da Aeronáutic~ . demo nstram 
Que uma vu 1 tosa soma de recursos oev~ ser e .T· · 
pregada anua l mente na recupere ç ãc e l m~: ant!­

ÇBO Oe aeroportos e aeródro~os oe l~:e~csse 
local . Nada mais justo. portanto . Que S~ lns­
titU8 a partiCipação dos estados no ~ontante 
de recursos a se r em arrecadaao s oelo ~~esen:e 
~diclonal. até mesmo como f o "'mz de ~r.,: e"'. tl\ .. :;) 
ao esforço Que vem sendo desenv'Jlvido pelos: 
estudos . 

É lmoortante ress8 1tar Que a ma l 0rla o~s es­
tados ja dlspõe de planos ae r OV 1 ~rl0~, fru:o 
de esforço conjunto com o ~ ln ls:é- j o C~ 
Aeronáutlca. direclonados especia l men t e a o ce­
senvolvimento de aercoortos de inter i or. e o~e 
bem demonstram a importánc i 8 de !;S e; $ u -.' daoes 
com 1nfr8-estrutura e segurança adOQu~=as eo 
desenvolvimento dO sistema ae~ c~l ár ' O 
nac;onal . 

A presente fase 00 processo oe absorção des­
tes ceroportos por parte dos estaoos. s e ce ­
racter12a por pes e 00s i nveS: l mu n ~cs l r ' =; a l ~ . 
cujO$ recursos devem ~dvir d o próorlO ~ 's te-a 
aeroportuário. especlflcamente atraves o o s ae­
roportos de maior densidade de tráfe;o . e. 
conscQüontemente. de malor lIr"'CC~:I.!çãc 

das Sessões. 17 de maio de 1990 . 
Cesar Maia . 

"' \ ~ ' ~ L A Ç i O CITA DA ANEXADA 
I ~ E é~ COOROE ~AÇ io DAS -, COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N" 7 . 920 . DE 12 DE 
OEZEM8RO DE 1989 

Oe-

Cria o Ad;cional de Tarifa Aeroportuária 
e dá outras providências . 

o PreS Idente da República. fa ç o s aoer Que o 
c.cng r es so Nacl ona ' oecreta e e u s a n Cl o n o a se­
guinte lei : 

Art . IA É criado o ad;cional no valor de 50% 
( ~ l noüenta por cento ) . sobre a s ta r ifas 
a eroportuá~las referldas no ar t . 3 ~ da Lei n~ 
f .. 009 . de 26 de dezembro de 1973 e sobre as 
:3r lfas " e ~ a t lvas ao uso dos a uxi l 105 ~ nave­
oa ção aérea e das teleco~unlca ç6es referldas 
no art . 2· 00 Decreto-Le i nO 1 . 896 . de 17 de 
oezembro de 1981 . 

§ 1 P O ad l C l o nal de Qu e tr at a es te a rt lgo 
oestlna-se à apl 1cação em melnoramer.tos. r ea­
parelhame,'t o. r~forma. expe ngão e deprec1aç~c 
d e lnstalaçóe s aer oportuárla s e d a rede oe te­
lecomun l cações e aux il, o à na v e gaçãc aerea . 

Art . 2- A Slstcmática de reco lhimento do a· 
d i cl0nal será a mesma empregada pa r a (IJ cobran­
ça das respect i vas tarifas . 

Art . . 3 Q Esta 'lel entra em vigor na data oe 
sua publIcação. 

Art . 4~ 

contrário . 
Revog(IJm-se as dlspos;ções em 

Bras l l l a. 12 de uezembro de 1989 : 166" d~ 
Inoependéncla e 101' da RepÚbl i ca JOSÉ SAR­
NEY Octãvlo Júlio Moreira Lima . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E vUS1IÇA ~ DE REO AÇÃO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EM~NDAS 

PROJETO OE LEI NA 5 . 150/ 9 0 

NoS terOlOS do art . 119. caput. I. do Regi­
mento Interno da Câmara dos Depu t~oos e ao 
I tem 111 do At~ da Mesa nA 177 / 89. o Sr . Pre­
SlOente Oeterm . tlOU a abertura e dlvu1gaçâo 
na Orde m d o 01a das comlssóes _ de prazo nara 
apresentaçã o de emendas . a partir de 19-6-90. 
po~ 4 sessões . Esgotado o prazo, não foram re­
cebio~s emendas ao projeto . 

Sa l a Oa CC~ l ssão . 22 oe junho de 1990 . _ Ruy 
Omar prudénclo da Silva, Secretário. 

PROJETO DE LEI NA 5 . 150. DE 1990 

"Especifica a destinação dos recu,.sos 
originados por adicional tarifária criado 

) 
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pela Lei n Q 7 . 920. de 12 de dezembro de 
1989. que "cria o Adicional ele 'rarifa 
Aeroportuár i a e dá outras pro'~ i dénc i as" . 

Autor : Deputado Cesar ~aia 

Rela.tor: Deputaelo Antônio Câmara 

I _ Relatório 

Objetfva o pr0Jeto em ep í grafe . ele autor18 
00 "ustre Deputado Cesar Mala. dar d est lnaçbO 
cspeci tlC& aos recursos orlQlnaoc5 pelo 801-
Clonal tarifárlO. lnsti tu i o o P~13 Lei n i 

7 . 920. ele i2 Oe elez embr o ele 1989. a ~aber : 
0 01 5 terços par~ serem Ut" 1 Z~COS d \rctamente 
pelo Governo Federal. no s'~tcma ~er OV1~ rlO de 
lntaresse feder~l . e o terço res tante para se r 
apllcado pelos P.stflOOS , ~os ~e:opor tos e aeró­
dromo~ de interes s e local ou r e~lonal. como 
tamhém na con~ecução de seus planos 
Qe~ovlhrios . A p"rcela OOS " 5tad05 cunst1tu~r~ 
suporte ftnence1ro el~ um Pr ograme Feoeral ele 
Auxilio a Aer o portos. a ser por eles proposto 
e lnst,tu í do oe comum acor d o . 

Na justificação, o autor destaca a importán­
e l a do t~~nsporte aéreo no oesenvol vlmen to de 
Cloades e reglões do Bras ; 1. pela ,ntt:!n~ l f ica­
ção das atlvloades d o come rC1 0. lndustr13. 
agropecuári~ . tu rl smo e SerV1ÇOS . Que cada vez 
mais se apólam neste raploo e eflClcnte melO 
de transporte . Segunoo o autor. a malor18 dos 
estados tem procurado planejar e desenvolver 
setores aerov i árlOS prÓpr lO~ . Dos aeroportos 
Que recebem dO Governo Federal. a malor l a 
aCha-se operaClonalmente defasa03. neces51tan-
00 de investimentos lmediatos para Que sejam 
auto-sustentáveis . Nesse sentidO. entende jus­
ta a particlpação dos estadoS no montante de 
recu ~ sos a serem arrecadados pelo aonc;onal 
instituído pe la Lei n" 7.920/89. em face elos 
pesados lnvestlmentos representados pe ' a ab­
sorção . por parte dOS estados. aos a~roportos 
00 ;nterlor . 

Compete 3 esta Com l ssão. na forma reglmen­
ta l. exam l nar os aspectos ce constltuclona li ­
elaele. jurid1Cielaele e técnica leg1slativa elo 
projeto ele le1 sob exame . 

11 _ Voto do Relátor 

Ouanto às preliminares oe admissibl1telaele elo 
projeto em exame, na ela a objetar . Foram obeele­
C100S orlnc;plos constltuc ion3 i ~ Quantc 6 com­
petência le~isia~iva ela União (art . 24). ao 
pOeler ele iniC18tiva (art. 61, caput )e às a­
trituiçôes elo Congresso (art. 48 , caput) . 

No Que diz respeito à técnica leglslativa. 
faz-se necess~rlo . em nosso entendlmento . ex­
pllcitar. no projeto. Que a medlda somente 
produz l~ á os efe i tos pretendldos no exerciC l0 
financelro ~ubseQüente 80 da publicação oa 
lei. caso ~ ~ropO~lç~O v&nr,o a ~er ap r~vada . 
Isso porQue. ~oV l~~3ntn. 550 eVIdentes a~ lm­
plicaçõe~ da iniciativa alvltrada na legi~13-

ção tributária e . por v i a de conseQüénc18 . no 
orçamento f i scal em curso. . 

Pelo exposto. votamos pela 
ela ele , jur1elicielade e tecn1ca 
Projeto ele Lei n" 5 . 150 , ele 
da emenda anexa. 

constltuc1onal1-
lcg 1slat1va do 

1990. nos termos 

Sala ela Comissão . 27 ele JunhO ele 1990 . _ 
Deputaelo Antônio CâJnar-a, Relator . 

E~ENDA 

Dê-se ao art . 
reoJação : 

2" elo projeto a seguinte 

-Art . 2 A E:tta l ei ontra em vlgor no IR 
dia do e xe rcic lC fInanceir o sUbs eQ0entd ~o 
de sua pub 1 1 caç~o II 

Sala ~a Coml~são . , 27 d~ JunhO 06 199 0 . 
Deputado António C~mara . R~ l ator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com'ssão de ConstituIção e Just'ç~ e do 
Red3çAo. em reun1!o ord,nâr,~ reallzaaa t10je. 
op,nou unan1rnCrr'lente pe ll!l constltU:::l0n311da o p, . 
jU~ldlCidl!lde e t ~cnic l!I leglslat lvn . co~ amen­
Ol!l. do proj eto oe Le1 n~ 5 . 1 ~) O/90. n05 t~"'ln0 5 

do p~recer dO relator . 

Estiveram presentes os Se'1horos Deputados : 
Tncooo r o Menrjes. PrI!S' oe"te ; Mâr' c Assad ... Jo sé 
Outra · e Iorahl m A01-Ack~1. V1Cê-rre~ ld~nt c5; 

Agassls Almel03 . Arn~ldO Morac~ . ~ari~n G~~e­
lha.. Hd l10 Mcvlhães. LC OPolU\,.) :"") GoJZl'I . fl1f1ZP"" 
Morelra. Ev~ldO Gonçalves. HO '·~C 10 Ferrn~ . 
v3 \ ro C8 r ne 1 ro. J .., ~e 1 n"md2 ~ :.Il (' . J 0 5~ Gl.t!C.,~S . 
Jutahy .. h.inlor. Oe~h A'!.lze. f .. O'17 ~~ OL' P"tr1ot~. 
8onlfóc,o 00 Anelraela. AntOn10 Càm~r~, C~rr.' 
Denevldos. Ismaol Wenoerley. \José Geno{f'\o. 

AldO Arantes . Mendes Rlbetro. Nelson v0blm . 
Nll sot1 C,Uso" . Ren~to V1D ~na. Wag~cr L~CO. 
MO!.sles GOlS. Moe,fl.3 São Thlaoo. Pl in to ~18r-
t,ns. S,cmarlng!l S~ll(l'IS. koOr ; i)uc s PZllma. Mar­
c os Form'pa. Tarsc Gc~ro . 4ntónlo de Jesus. 
Fernand') Ve ~ llsCo. Ivo CersÔ!;imc.. Fern;:- ndo San­
tftn~. vovanl Masinl. SamIr Ach6a. GI lber to 
Ca'v.,lhú, . ..Jesus TaJrll, Stel io D1as. Vicente 
Bogo. Jorge Hage. ..José LU12 Mala e Roberto 
Bnle~tra . 

Sele ela COm1SS&O , 1~ ele novembro ce 1990. 
Deputeel~ Theodoro Meneles . Pre~lde~te 
Deputaelo Antônio Cárnara, Reletor . 

E~ENDA CCJR 

Dê-se ao art. 2" elo projeto a segu inte 
r 'edl'c;.ãa : 

-Art . ,A Est8 1e1 entra em vlg0r no pri-
meiro die do exerC l ClO fln~ncelro 
subseqüente 8 0 ele SUll pub 1 i caç50 . • 

S~la da Comissão . 14 d e novemb r o ue 1990 . 
Deputaelo Theodor-o Menoes . f'res 10entp 
Depu t ,,,'o Anton i O Câmara. k .. 1 a \ or . .Jo~"\-:-:~' .:;;;... 

~ , .. \,. \ . I , "' 
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r-----lltOVl lA ----...... ..., 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

EMENDAS 

IInstruç5es no verso r;:;'~ 
r-------__ -------------.~~----------__________ ~, I DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 

l'RllElO DE lEI N9 r."TIGO-r"AMG"-"'Or"'ClSO r 5 150 1. I 11 

... _-------------___ TtllTOJUSTIFICAÇÀO 

r'ARTIDO l 
~L - RJ _ 

~"T'---, 
I 11 / 04/ 91 I 

O item 11· do artigo 1. do Projeto de Lei nO 5.150 

de 1990, passa a ter a seguinte redaçRo abaixo indicada , 
ficando~ o parágrafo único do meSmo artigo, 

" 11 - 251 (vinte e cinco por cento) dos 
recursos arrecadados em cada Estado 
serRo utilizados pelo Governo Federal 
na construçRo ou ampliaçlo dos aeropor­
tos e aeródromos de interesse local ou 
regional ". 

JUSTIFICATIVA 

Em conformidade com a emenda, 251 dos recursos 
continuarIa a ser aplicados, como quer o projeto, nos 
aeroportos de interesse local ou regional, mas nRo pelo 
Governo Estadual e sim pelo Governo Federal. 

• ~~ I. , ,. .. 1>' 

PROJETO DE LEI N' 5.150/90 

Nos termos do art. 119, ~, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do 'to da Mesa 

0 2 177/89, o Sr. Presidente determinou li abertura - e divulg5-

çio na Ordem 10 Dia ~as Comissõe s - de prazo par~ apresentação 

de emendas, li part.ir de 08/04/ 91, por OS sessões, ten,",o. ao 

seu término, es~e Órgio Técnic~ recebido 01 emenda,A. 

Sala ~a Comisseo. em 15 de abril de 1991 

MA~ 
Secretária 

CO"ISSIO DE FINANCAS E TRIBUTACIO 

I - RE"LATóRIO 

o pr.s.nt~ ProJ.to de Ler, de autoria do ilustr. D.pu­

tado C.sar H.la, pretendI' esp.cificar a d.stinaçio a s.r dada 

aoa recurso. origln.dos p.lo Adicional Tarifário In.tltuído pela 

lei nQ 7.920, de 12 d. dez •• bro de 1.989, de forMa que dois t.r­
ço~ aeJa. utilizados dlreta •• nt. pelo Governo F.deral no sl.t •• a 

aeroviário de .eu int.r ••••• o t.rço r •• tante, no ••• roporto. e 

a.ródr~.o. de Int.rl'sae local ·ou reg lonal, b ... COMO na .labora­

~io • iMP1 .... nt.,io de seu. planos a.rovlários • 

D Autor Justifica sua proposta lastr.ado na Importân­

cia do transporte aRreo no d.senvolvi.ento de cidades. regiões 

do Interior do paí., pela intensificação da. atividades COMer-

a cada dia ganham .aia e .ala for~a e necessitaM deste tipo d~ 
transporte Mal. r~pido e eficiente. 

A COMI •• ão dI' Flnan,as e Tributaçao cabe e.itlr pare­
cer sobre a adequa,io financeira e orçaMentária, no. terMOa do 

art. ~~. do RegiMento Interno da Ci.~r~ dos Deputados. 

Nos t.rMo5 e no prazo ,.. .. gimentals, foi apresentada 

emend~ de auto,..i~ do nob,..e D~putado F,..ancisco Dornelles alteran­

do a redaçÃo do inciso 11, do art. 19 ~ supriMindo o parágrafo 
único do mes.o artigo. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos ressaltar que elabora.os u •• ubatltut Ivo de 

COMUM acordo co. os representantes dos departaMentos aeroviários 

estadual •• b •• COMO do Autor do P,..oj~to, com o obJRtivo de tor­

nar exeqUívRl o Programa FRderal d. Auxíl ia ao. Aeroportos, b~m 
COMO corrigir algu.as falha. constantes do Projeto o,..iginal. 

VotaMOS, portanto, PRla aprovação do ProJ.to ~.1~0/ge. 

nos termo. do Substitutivo qu~ apresentamos, que inco,..po,.. •• em 

sua essincia, a E'M.nda do Deputado Francl.co Oorn.1l.s. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Ng 515', DE 1~~e 

Especifica a destin.ç~o dos recur­

S05 originados por adicional tari(~rlo 

criado pela lei nQ 7.920, d~ 12 de d~­
zenlbro dE' 1989. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta' 

Art. 1Q 05 recursos originados pE'lo adicional tari­
(ária criado p.la lei nQ 7.92e, de 12 de dezembro de 1989, e inCi­

dentes sobre as ta,..ifas ~e,..oportuárias refe,..idos no art. 3Q da lei 



• 

02 6.009. de 26 d~ d~z~mbro de 1973. serio d~stlnado •• specifica­

M~ntR da seguinte foraal 

I se x (oitenta por cento> a serem utilizados 

diretaMente pelo Governo. Ftdt,..al. no slst ••• aeroviário d. interes­

s. federal: 

II - 20 X (vinte por cento) destinados l apllca(io 

nos Estados. e. aeroportos e aer6droMos de interes •• regional ou 

estadual. beM COMO n~ constcusia de S.U6 planos aeroviários. 

iQ As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

art 1;0, abrangem SOMente as tarif •• de eabarque, de pouso, de per-

.. anineia. de armazenagem e capataz/a, nio incidindo sobre as tari-

fas de uso dos au >:í l ios à navegação arrea e das teleCOMun icações. 

22 A parcela de 28 X (vinte por cento) especifica­

da neste artigo. con$t ituir' o suport~ financeiro de um P~Og~aM~ 

Federal de Auxílio a A~roporto., a •• r proposto ~ inst i tuído de 

acordo COM os Planos Aeroviários Estaduais, estab.l.cidos atravrs 

de convênios celebrados entr. os Gov~rnos Estaduais e o Dlparta.en­

to de Aviaçio Civil, do Ministério da Aeronáut Ica. 

no 

parágrafo anterior, os Aeroportos Estaduais cons~.nt.s dos Planos 

Aeroviários, e que .eJa. obJ~to de convinio ~sp.ciflco flr.ado en} 

tre o Governo Estadual interessado e o DepartaMento de Av iaç~ 
vil. do Minist~rio da Aeronáutica. 

4Q Nos convinios de que trata o parágrafo ante 

rlor, deve constar cláusula de definição da contrapartida que dev 

ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de recursos 

ser alocado por cada uma, p~ra a realização das obras conveniadas. 

bl icação . 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 32 RevogaM-se as d i sposições em contr~rio. 

Sala da COMissão. eM ~l de túJU:1lJ;t,u 

~ PARECER DA COMISslIO 

A Comlss~o de Finanças e Tributação, em reuni~o or i ­

nária re:-alizada hoje. aprovou. unaninlenH~' nt€'. conl substitutivo, o 

Projeto de Lei nQ 5 .1 S0-A/90. nos termos do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados: Benito 

ma, Presidente; Fernando Freire, Vice-Presidente~ José Falcão, L 

Eduardo. Luiz Dantas, Hanoel Castro , Ézio Ferreira, Fernando Beze 

Coelho, Germano Rigotto. Luiz Carlos Hauly, Luís Roberto Ponte, 

sar Hi.ua, Edir Si! iprandi. Delfim Netto, Jackson Pereira, Paulo Ha :-
t IJng, Fél ix Mendonça, Hário Chermont , Roberto Torres. Aloizio Me 

candante, Paulo Bernardo, Pedro Novais. Josi Maria E~mael. S~rg o 

~Guerr •• Fr.ncisco Diógenes e João Henrique. 

Sala da Comiss~o. em 27 de novembro de 

o~:~ 
_________ *, ~.:z.: 

SUBSTItUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Projeto de Lei nQ 5.1S0-A. DE 1990 

SUBSTITUTIVO - CFT 

O CONGRESSO NACIONAL decret.: 

Art. 1Q Os recursos originados pelo adicional 

nQ 7.920, de 12 de dezembro d~ 1989, e fário criado pela Lei inci"f' 
dentes sobre as tarifas aeroportuár ias referidos no art~ 3Q da Lei 

nQ 6.009. de 26 de dezembro de 1973. serão dest inados espec i ficamen -

te da seguinte forma: 

retaMente 

federal; 

pelo 
I - 80X (oitenta por cento) a serem util izados di ­

Governo Federal. no 5i~tema aeroviár~o de interesse 

11 20X (vinte por cento) destinados à aplicação 

nos Estados. eM aeroportos e aeródromos de interesse regional 

t~dual, bem como na consecuçio de seus planos aeroviários. 
ou E'S-

! 1Q As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

artigo, abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de perma ­

nincia, de armazenagem e capataz ia, nio incidindo sobre as tarifas 

de uso dos au x íl ios • navegação a~~ea e das telecomunicaç~es. 

§ 2Q A parcela de 20Y. (vinte por cento) especifica -

da neste artigo, const ituirá o suporte finance i ro de um Programa Fe­

deral de Au x íl ia e Aeroportos, a ser proposto e inst ituido de acordo 

com os Planos Aeroviários Estaduais, estabelecidos atrav~s de convê ­

n i os celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamento de 

Av iação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

! 3Q Serão contemplados com recursos dispostos no 

parágrafo anterior, os Aeroportos E~taduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado entre 

o Governo Estadual interessado e o Departamento de Aviação Civil, do 

Ministério da Aeronáutica. 

j 4Q Nos convênios de que trata o parágrafo 
r ior. deve constar cl~usula de def inição da contrapartida que 

ante ­

deve 

ser atribuida às partes, correspondendo ao percentual de recursos a 

ser alocado por cada uma, para a real izacio das obras conVEniadas . 

Art . 2Q Esta Lei entra em vigor na da t a de sua pu -
bllcação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposiçies em con trário. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1991. 

~BE no GAMA 

';,;"?'" ~ _L 
----------------------~Relator 

/ 

Centro Gráfico do Senado Feder::!! _ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5.150-C, DE 1990 

Especifica a destinação dos recur­

sos originados por adicional tari­

fário criado pela Lei nº 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, que "cria o 

Adicional de Tarifa Aeroportuária e 

dá outras provid~ncias". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os recursos originados pelo adicional tari­

fário criado pela Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 

incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3Q 

da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados es­

pecificamente da seguinte forma: 

I - 80% (oitenta por cento) a serem utilizados dire­

tamente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de interesse 

federal; 

11 - 20% (vinte por cento) destinados à aplicação nos 

Estados, em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou es­

tadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários. 

§ 1º - As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

artigo abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de 

perman~ncia, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à nevegação aérea e das telecomuni-
-caçoes. 

§ 2º - A parcela de 20% (vinte por cento) especifica­

da neste artigo constituirá o suporte financeiro de um Programa 

Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de 

acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departa­

mento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 3Q - Serão contemplados com recursos dispostos no 

parágrafo anterior os Aeroportos Estaduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado 

entre o Governo Estadual interessado e Departamento de Aviação 

Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4Q - Nos convênios de que trata o parágrafo ante­

rior deve constar cláusula de definição da contrapartida que de­

ve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re­

cursos a serem alocados por cada uma, para a realização das o­

bras conveniadas. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 



• 

• 

r 

PS/GSE ~ \:>'2191 Brasília,O, de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enViar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Projeto de 

Lei nº 5.150-C, de 199~, da Câmara dos Deputados, que "especifi 

ca a destinação dos recursos originados por adicional tarifário 

criado pela Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que cria o 

Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 

Aproveito a oportunidade 

outras providências". 

para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e maiS distinta 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 
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acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através 

de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departa­

mento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

S 3Q - Serão contemplados com recursos dispostos no 

parágrafo anterior os Aeroportos Estaduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico 

entre o Governo Estadual interessado e Departamento de 

Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

firmado 
. -AV1açao 

S 4Q - Nos convênios de que trata o parágrafo ante­

rior deve constar cláusula de definição da contrapartida que de­

ve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re-

cursos a serem alocados por cada uma, para a realização das o­

bras conveniadas. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em (}b de dezembro de I? 
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CÂM A R A DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 5.150 . de 19 90 

E M ENT A 
Especifica 

Lei n9 7.920, de 12 

a destinação dos recursos originados por adicional tarifário criado pela 

de dezembro de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária é dã 

outr~s providências. 

ANDA ME"' T n 

COiV'!TS~Ut~ 

PO DER H.KMINATIVO 
Artigo 24, Inciso 1\ 

(Res, 17/89) 

17.05.90 

07,06.90 

, '"' "'\ -: I' .... 

13:06:90 

19 . 06 . 90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 18.05.90, pág. 5261, col. 03. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM), de 

Finanças e Tributação (ADM), ede Viação e Transportes,Dese~ 

volvimento Urbano e Interior Art. 24, II. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN DCN 08.06.90, pago 6677, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTrCA E REDAÇÃO 

... , ...... '-r' 
Distribuldo ao relator, Dep.~~TONIO Cr~ARA . 

DCN 30.06.90, pág. 8373, col. 03. , , 

COMISSÃO DE CONSTITUIrÃO E JUSTICA E ~EUAC~ÃO 

Prazo para aprcsôntBQão de emôndaêl A oartir de 19.06,90~ por 04 êeê§Oê§ , 

. ~ 

AUTOR 

CESAR MAIA 

(PDT - RJ) 

Sancionado ou promúlgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

. , 

\ 

to· 

I 
I 

t · 
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ANDAMENTO 

22.06.90 

08.08.90 

14.11.90 

03.12.90 

11.12.90 

·' 12.12.90 

PL 5150/90 

CONIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN· 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

... 

• 

Parecer do relator, Dep. ANTONIO ' CAMARA " pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com emenda. 

Concedida vista ao Dep. JOS~ DUTRA. 
~ . 

DCN 1 6 .10.90,pag. 10647, colo 01. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

O Dep. José Dutra, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANTONIO C~ARA, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 

DCN 01.12.90, paª. 13182, col o 01. 

COMISSÃO DE FINANr.AS E TRIBUTAr.ÃO 

Distribuído ao rela tor, De!? JOS~ MARIA EY~1AEL. ./ 

DCN 
DCN 08.12.90, pág . 13879, col. 01. 

COMISsAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Parecer favorável · ·do relator, Dep: ' JO·Sf: · MARIA EYMAEL, . com emenda. 

DCN 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Concedida vista ao Dep. Sérgio Naya . 

DCN 15.12.90, pág. 14.573, colo 03. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 
do Roaimonlo Intorno (Ras. 17/89) 
n"~1 .I~ (,,1 I (l"j I C1> f _.:.._ ", r Ç! h __ , 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç§o de Sinóps. 

ANDA MENTO 

04 . 04. 91 

~8 . 04 . 91 

15 . 04.91 

21.11. 91 

27.11.91 

PROJ ETO N9 5150/90 Con t inuação 

CO MISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO 

Pr azo par a re c ebimento d e emenda s d e admis sib i lidade: 08. 04 a 12. 04 . 91 

DCN 06.04.91, pág. 3132, col. 02. 

COM I SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao re l ator , Dep . JOSE MARIA EYMAEL . 

DC N 09 .04 . 91, p á g. 3443, col. 03. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Apresentada 01 C uma') e menda p~10 De p . FRANC I SCO DORNELLE S . 

DCN 

COMI SSÃO DE F I NANÇAS E TRIBUTAÇÃO - - - - - -- - - - ---

FLS. 02 

Parecer favorável do relator', Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÃ0-12.E2:INAN~S~ TRIBUTAÇÃO 

Aprovado una nimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, com substitutivo. 

DCN 

• 

• 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

CE L . SeCa0 de Sinópse 
PROJETO NQ 5.150/90 Continuação 

ANDAMENTO 

03.12.91 

03.12.91 

04.12.91 

04.12.91 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio­
na lidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprova­
ção, com substitutivo. Pendente de parecer da Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Inte­
rior. 
(PL.5.150·-B/90) 

/' '- PLENJ{RIO 

Aprovado 

Líder do 

requerimento dos De~. Victor Faccioni, Líder do PDS; Genebaldo Correia, Líder do PMDB; Ricardo Fi~~, 
Bloco; Vivaldo Barbosa, Líder do PDT; José Serra, Líder do PSDB; Gastone Righi, :Líder do PTB; Jos~ 

Genoíno, Líder do PT; Haroldo Lima, Líder do PC do B; Ricardo I mr, Líder do PL; Paulo Mandarino, na qualidade 

de Líder do PDC; José Carlos Sabóia, na qualidade de Líder do PSB; Lui z Carlos Hauly, Líder do PST; e Roberto 

Freire, Líde r do PCB, solicitando nos termos do art. lS5 do R.I., URGENCIA para este projeto. 

Constari da Pauta de amanhã,dia .04.12.91. 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 
O Sr. Presdiente designa o Dep. Alacid Nunes para proferir parecer a este projeto em substituição a CVTDUI, 

que conclui pela aprovaçao do projeto, nos termos do Substitutivo da CFT. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da CFT: APROVADO. 

prejudicada a Emenda da CCJR e este projeto. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep •. ADYLSON MOTTA: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal . 

. IPL. 5.150-B/90) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

Cl'1 70.4S.0020.0 - (NOV /()4 ) 
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PRCTOCO LO GERA L 

Em -.A.3 de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 115, de 1991 (PL n Q 5.150-C, de 1990, nessa Casa), que 

"especifica a destinação dos recursos originados por adicional ta­

rifário criado pela Lei n Q 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que 

cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá outras providên­

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
, 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário, em exercício 

"" <E!R~mJ~~;;~1 91. Ao 50·..,. 
~ecre rio - Geral da Mesa.~ o ""-J ~ 

Oeputad. INOC~NCIO .OLlVElRA ~ 
Primeiro Secretórlo 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. .~ ~-------""":; , ..... -.;,;.----... 
~ 

ARQUIVE-SE 
I 

r j/// / ; 
G- r i l 'o Mesa 

• 
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SECRETARIA - GER A!_ DA ME ~A 
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CSRDEUA;lo ü[ cOf.mtHCA&4E 
. T C L G( R Al 

Em ..Aa de março de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 115, de 1991 

(PL n Q 5.150-C, de 1990, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da República, que "especifica a destinação 
dos recursos originados por adicional tarifário criado pela Lei n Q 

7.920, de 12 de dezembro de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR LAVOISIE MAIA 

Primeiro Secretário, em exercíc i o 

~-= -~----~1 
} A R Q U I V 1,7 - S E 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

-
ário - Geral da Mesa, 
~ ~ 

~eputaa. I N'óCÉN CI 
'rimeiro Secretdrio 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
vplj. 



Especifica a destinação dos recursos 
originados por adicional tarifário 
criado pela Lei n g 7.920, de 12 de 
dezembro de 1989, que "cria o Adi­
cional de Tarifa Aeroportuária e dá 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Os recursos originados pelo adicional 

tarifário criado pela Lei n g 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 

incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3 g da 

26 de dezembro de 1973, serão destinados espe-Lei n g 6.009, 

cificamente da 

de 

seguinte forma: 

I - oitenta por cento a serem utilizados direta­

mente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de interesse fe-

deral; 

11 - vinte por cento destinados à aplicação nos Es­

tados, em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou esta­

dual, bem como na consecução de seus planos aeroviários. 

§ 1 9 - As tarifas aeroportuárias a que se refere 

este artigo abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de 

permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunica­

ções. 

neste 

Federal 

artigo 

de 

§ 2 g 
- A parcela de vinte por cento especificada 

constituirá o suporte financeiro 

Auxílio a Aeroportos a ser proposto e 

de um Programa 

instituído de 

acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através 

de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departa-

mento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 
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§ 3 Q 
- Serão contemplados com recursos dispostos no 

parágrafo anterior os Aeroportos Estaduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado en­

tre o Governo Estadual interessado e Departamento de Aviação Ci­

vil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4 Q 
- Nos convênios de que trata o parágrafo 

anterior deve constar cláusula de definição da contrapartida que 

deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re­

cur sos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras 

conveniadas. 

publicação. 

jvj . 

Art. 2 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM --43 DE DEZEMBRO DE 1991 

S NADOR MAURO BEN 

PRESIDENTE 



Aviso nO 13 - AL/SG. 

Brasíli~ 7 de janeiro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nO 8.399 , 

de 7 de janeiro de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS í LIA:BF. 

---



Mensagem nO 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 
Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Especifica a destinação dos 
recursos originados por adicional tarifário criado pela Lei nO 7.920, de 12 de dezembro de 
1989, que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá outras providências". Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 
na Lei nQ 8.399, de 7 de janeiro de 1992. 

Brasília, 7 de janeiro de 1992. 

(Gv.,r- ---
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Lei: 

LEI nQ 8.399, de 7 de janeiro de 1992. 

Especifica a destinação dos recursos 
onginados por adicional tarifário criado 
pela Lei nO 7.920, de 12 de dezembro de 
1989, que "cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei nO 7.920, 
de 12 de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° 
da Lei nO 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados especificamente da seguinte 
forma: 

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no 
sistema aeroviário de interesse federal; 

fi - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e 
aeródromos de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos 
aeroviários. 

§ 1° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as 
tarifas de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo 
sobre as tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações. 

§ 2° A parcela de vinte por cento especificada neste artigo constituirá o 
suporte financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e 
instituído de acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabeleCIdos através de convênios 
celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamento de Aviação Civil, do Ministério 
da Aeronáutica. 

§ 3° Serão contemplados com recursos dispostos no parágrafo anterior os 
Aeroportos Estaduais constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de convênio 
específico firmado entre o Governo Estadual interessado e o Departamento de Aviação 
Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 
definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de 
recursos a serem alocados por cada uma, para a reahzação das obras conveniadas. 
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FI. 2 da Lei nO 8. 399, de 7.1. 92 . 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de jaIE.ro de 1992, 171° da Independência e 104° da 

( ~-----



SENADO FEDERAl.. 

PROTOCOLO LE.J~LA Tt O 

P L C N° 1. .~- -• • • • 

Especifica a destinação dos recur­

sos originados por adicional tari­

fário criado pela Lei nº 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, que "cria o 

Adicional de Tarifa Aeroportuária e 

dá outras provid~ncias". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os recursos originados pelo adicional tari­

fário criado pela Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 

incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3º 

da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados es­

pecificamente da seguinte forma: 

I - 80% (oitenta por cento) a serem utilizados dire­

tamente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de interesse 

federal; 

II - 20% (vinte por cento) destinados à aplicação nos 

Estados, em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou es­

tadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários. 

§ 1º - As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

artigo abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de 

perman~ncia, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à nevegação aérea e das telecomuni-
-caçoes. 

§ 2º - A parcela de 20% (vinte por cento) especifica­

da neste artigo constituirá o suporte financeiro de um Programa 

Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de 

• 
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acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através 

de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departa­

mento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 3Q - Serão contemplados com recursos dispostos no 

parágrafo anterior os Aeroportos Estaduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado 

entre o Governo Estadual interessado e Departamento de Aviação 

Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4Q - Nos convênios de que trata o parágrafo ante­

rior deve constar cláusula de definição da contrapartida que de­

ve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re­

cursos a serem alocados por cada uma, para a realização das o­

bras conveniadas. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, emO~ de dezembro de ~1. 
, 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 5.150-B, DE 1990 

(do Sr. César Maia) 

Especifica a destinação dos recursos originados por adicional 

tarifário criado pela Lei n9 7.920, de 12 de dezembro de 1989, 

que "cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá outras pro 

vidências". 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) i / 

~ de Finanças e Tributação (ADM)i e de Viação e Transportes, De 

senvolvimento Urbano e Interior - Art. 24,11). 

• 

S U M Á R I O 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda (1) oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo apresentado pelo relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE FI~ANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TBRMO DF. REC~BIMF.~~O DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 5.150/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do ~to da Mesa 

n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divu1ga-

ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 08/04/ 91, por 05 sessões, ten~o, ao 

seu términ0, este Órgão Técnico recebido 01 emenda , . 

Sala ~a Comissão, em 15 de abril de 1991 

• 

MARIA LINDl\ MAG~ 
, . 

SecretarIa 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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["ProJEIO DE LEI N9 
5. 150 

ARTlGO-.... ,-PARAGRAFO...,..I-INCISO-... I,...--ALINEA-.,1 r DATA I 
1 º. . I I . I 11 / 04/ 91 

r"""'----------------TEXTO:JUSTIFICAÇÁO-----------------s 

• 

• 

, 

° item 11 do artigo 1º do Projeto de Lei nº 5.150 
de 1990, passa a ter a seguinte redação abaixo indicada 
ficando revog~ o parágra fQ ónieo do me§!ltO ar~i,90 : 

" 11 - 25% (vinte e cinco por cento) dos 
recursos arrecadados em cada Estado , 
serão utilizados pelo Governo ~Federal 

na construção ou ampliação dos aeropor­

tos e aeródromos de interesse local ou 
regional ". 

JUSTIFICATIVA 

Em conformidade com a emenda, 25% dos recursos 
continuarão a ser aplicados, como quer o projeto, nos 
aeroportos de interesse local ou regional, mas não pelo 
Governo Estadual e sim pelo Governo Federal. 

DEPUTADO 

,-

, 
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FORMULARIO PARA EI-1ENDA 

INSTRUCOES PARA PREENCHIMENTO 

Este .. fODjii11ár ,h.., deverá ser, c:ilrigatorianente, dat l1 09Lafa do e assinado em três vias, 
\.J'Ila das quais servirá CXilO recibo. 
cada fODtrll1ário deverá OCIlter saliente \Ina atenda, relativa a cada dispositivo que se 
queira alterar. . 

• 

caso ouUos parlanentares desejem assinar, em apoiamento, deverão fazê-lo em ma ou 
tra folha deste meSlD fuulU,'ário, utilizando o Cdllp:> Texto/Justificação. Neste caiTi 
po, deverá ser datllografado o nole, a U'l1dade Federativa e o Partidõ do par1anentar. 
Depois de plOeench1do e assinado deverá ser entregue ' na SecLetaria da Cl:Jnissão. 

Etiqueta - Este oarrpo destina-se à aplicação da etiqueta de identificação, IX> ato dae 
entrega. 
página - Este CêIllqx> deverá ser preenchido cx:an o núnero da página e a quantidade to 
tal de páginas da euerda. -
Exemplo: atenda de 3 páginas 

1~ páginas - 01 de 03; 2~ página - 02 de 03; 3' página - 03 de 03. 
Autor/UF/Partido - Estes catlifOs deverão ser preenchidos cx:an o l'lCIOO do parlallentar, 
a sig1ã dã lJniàade Federativa e a sigla do Partido a que pertence o autor. 
Projeto de lei N9 - Este callifX> deve ser plOeenc::hido can o núnero do Projeto de lei a 
que se refere a emenda. . 
Ar'ti9?/parágrafo/lrciSJ/Alinea - Este ca1UfO deverá ser uti 1 i zado para fazer ref~ 
cia clara ao dispositivo que se quer ererdar. 
Texto/Justificação - Este catllX> deverá ser uH 11 zado para a redação do texto da elen 
da e, separadamente, a critério do autor, para a sua justificação. O inicio da JUS 
tificação deverá estar claullente separado do texto da eaenda pelo titulo própriõ 
(Justificação). Se o espa~ for insuficiente, deverá ser usada ma outra folha à::> 
nesrro fatilQ1l ário, para continuação, mmerancb-se as diversas folhas no canifX> Página. 

Explicitar sea arema é supressiva, ag1utinativa, slbstitutiva, JJYX3ificativa ou 
tiva. 

4. INFORMAçOES ADICIOOAIS 

adi -

<Dnissão de FinanQaS - sa 1 a 5 - Anexo 11 da cãmra à::>s Deputados. Fales: =23-9327 ; 
311-6954; 311-6955; 311-6959 e 311-6960. 

SI ... 

, 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
! 

COMISSaO DE FINANCAS E TRIBUTACIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.150 r DE 1990 

I - RELATóRIO 

·Especifica a destinação dos re­

cursos originados por adicional ta­

rifário criado pela Lei nQ 7.920, 

de 12 de dezembro de 1989, que 

'cria o Adicional de Tarifa Aero­

portuária e dá outras providên-

AUTOR: Deputado CESAR MAIA 

RELATOR: Deputado JOSá MARIA EYMAEL 

O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Depu­

tado Cesar Mala, pretende especificar a destinação a ser dada 

aos recursos originados pelo Adicional Tarifário instituído pela 

Lei nQ 7.920, de 12 de dezembro de 1.989 r de forma que dois ter ­

ços sejam utilizados diretamente pelo Governo Federal no sistema 

aeroviário de seu Interesse e o terço restante r nos aeroportos e 

aer6dromos de interesse local ou regional r bem como na elabora­

ção e implementação de seus planos aeroviários. 

O Autor justifica sua proposta lastreado na importân­

cia do transporte a'reo no desenvolvimento de cidades e regi~es 

do interior do País, pela Intensificação das atividades comer­

ciais, industriais, agropecuárias r de turismo e de serviços que 

a cada dia ganham mais e mais força e necessitam deste tipo de 

transporte mais rápido e eficiente. 

o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação r que acolheu parecer do Relator, 

Ant8nio Câmara, pela constitucionalidade, Juridicidade 

legislativa, com emenda. 



• . . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSIO DE FINANCAS E TRIBUTACIO 

À Comissão de Finanças e Tributação cabe emitir pare­

cer sobre a adequação financeira e orçament'ria r nos termos do 

art. 54 p do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Nos termos e no prazo regimentais r foi apresentada 

emenda de autQria do nobre Deputado Francisco Dornelles alteran­

do a redação do inciso IIr do art. 1Q e suprimindo o par'grafo 

dnico do mesmo artigo. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Cabe-nos ressaltar que elaboramos um substitutivo de 

comum acordo com os representantes dos departamentos aerovi'rios 

estaduais p bem como do Autor do Projeto, com o objetivo de tor­

nar exeqU(vel o Programa Federal de Aux(lio aos Aeroportos, bem 

como corrigir algumas falhas constantes do Projeto original. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto 5.150/90, 

nos termos do Substitutivo que apresentamos, que incorpora, em 

sua essincia, a emenda do Deputado Francisco Dornelles. 

Sala da Comissão, em 011 de 1"\D llew~AO 

~ . 

~k\RIA 

----------~~~~~R~elator 

de 1991 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE FINANCAS E TRI8UTAC~0 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 5150 p DE 1990 

Especifica a destinaçio dos recur­

sos originados por adicional tarifário 

criado pela lei nº 7.920 p de 12 de de­

zembro de 1989. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tari­

fário criado pela lei nº 7.920 r de 12 de dezembro de 1989 r e inci­

dentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3º da Lei 

nº 6.009 p de 26 de dezembro de 1973 r serio destinados especifica­

mente da seguinte forma: 
• 

1 - 80 r. (oitenta por cento) a serem utilizados 

diretamente pelo Governo Federal r no sistema aeroviário de interes­

se federal; 

11 - 20 r. (vinte por cento) destinados à aplicaçio 

nos Estados r em aeroportos e aerddromos de interesse regional ou 

estadual r bem como na consecusio de seus planos aeroviários. 

1º As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

artigo, abrangem somente as tarifas de embarque, de pouso, de per­

manincia r de armazenagem e capatazia, não Incidindo sobre as tari­

fas de uso dos auxílios à navegaçio a~rea e das telecomunica~8es. 

2º A parcela de 20 r. (vinte por cento) especifica­

da neste artigo, constituirá o suporte financeiro de um Programa 

Federal de Auxí.lio a Aeroportos r a ser proposto e instituído de 

acordo com os Planos Aeroviários Estaduais, estabelecidos atrav~s 

de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamen­

to de Avia~ão Civil, do Minist~rio da Aeronáutica. 

3º Serão contemplados com recursos dispostos 

parágrafo anterior, os Aeroportos Estaduais constantes dos Plano 

Aeroviários r e que sejam objeto de convênio específico firmado en 



· " 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSaO DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

tre o Governo Estadual interessado e o Departamento de Avia~io Ci-

vil, do Hinistério da Aeronáutica. 

42 Nos convênios de que trata o parágrafo ante­

rior, deve constar cláusula de deflnl~io da contrapartida que deve 

ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de recursos a 

ser alocado por cada uma, para a realização das obras conveniadas. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blica~io. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da COMissão. em J/ de~AV de ~~q I 

EYMAEL 

Relator 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

PROJETO DE LEI NQ 5.150-A p DE 1990 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissio de Finan~as e Tributa~iop em reuniio ordi­
n'ria realizada hoJe p aprovou, unanimemente p com substitutivo, o 
Projeto de Lei nQ 5.i50-A/90p nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Ga­
ma, Presidente; Fernando Freire p Vice-Presidente; Jos~ Falcio, Lu{s 
Eduardo, Luiz Dantas p Manoel Castro, ~zio Ferreira p Fernando Bezerra 
Coelho, Germano Rigotto, Luiz Carlos Hauly, Lu{s Roberto Ponte, C~­
sar Maia, Edir Siliprandi, Delfim Netto, Jackson Pereira, Paulo Har­
tung, F~lix Mendon~a, M'rio Chermont, Roberto Torres, Aloizio Mer­
candante, Paulo Bernardo, Pedro Novais, Jos~ Maria Eymael, S~rgio 

Guerra, Francisco Didgenes e Joio Henrique. 

Sala da Comissio, em 27 de novembro de 1991. 

Deputado B NI GAMA 

. do YMAEL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISS~O 

Projeto de Lei nO 5.150-A r DE 1990 

SUBSTITUTIVO - CFT 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

fário 

cJ ent es 

Art. 10 Os recursos originados pelo adicional tari -

criado pela Lei nQ 7.920 r de 12 de dezembro de 1989 r e . . 
I n c I --

sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3Q da Lei 

nQ 6.009 r de 26 de dezembro de 1973 r serio destinados especificamen­

te da seguinte forma: 

I - 80% (oitenta por cento) a serem utilizacJos di -

retamente pelo Governo Federal r no sistema aeroviário de 

federal; 

interesse 

11 20% (vinte por cento) destinados à aplica~io 

nos Estados r em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou es­

tadual, bem como na consecu~io de seus planos aeroviários. 

.§" 1 Q As tarifas aeroportuárias a que se refere este 

artigo, abrangem somente as tarifas de embarque r de pouso, de perma-
'" . nenCla, de armazenagem e capatazia, nio incidindo sobre as tarifas 

.§" 2Q A parcela de 20% (vinte por cento) especifica-

da neste artigo, constituirá o suporte financeiro de um Programa Fe­

deral de Aux(lio e Aeroportos r a ser proposto e institu(do de acordo 

com os Planos Aeroviários Estaduais r estabelecidos atrav~s de convi­

nios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamento de 

Avia~io Civil, do Minist~rio da Aeronáutica. 

.§" 3Q 

parágrafo anterior, 

Serio contemplados com recursos dispostos no 

os Aeroportos Estaduais constantes dos Planos 

Aeroviários, e que sejam objeto de convinio espec(fico firmado entre 

o Governo Estadual interessado e o Departamento de Avia~io Civil, do 

Minist~rio da Aeronáutica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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§ 40 Nos convinios de que trata o par~grafo ante-

rior, deve constar cl~usula de definiç:~o da contrapartida que deve 

ser atribu{da ~s partes, correspondendo ao percentual de recursos a 

ser alocado por cada uma, para a realizaç:~o das obras conveniadas. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaç:ão. 

Art. 3Q Revogam-se as disposiç:Ses em contririo. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1991. 

GAMA 

..-

----~-------=::~ Re 1 at O," 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

OF.DAESP-SUP Nº 079/90 

, 
Excelentissimo Senhor 

-.. 
DAESP 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

No presente momento, o Projeto de Lei 

nº 5.150 de 1990, de autoria do nobre Deputado Federal CESAR 

MAIA ( cópia em anexo ), que trata da destinaçao dos recursos -
, 

oriundos do "adicional tarifario" criado pela Lei nº 7.920, de 

12 de dezemb ro de 1989, encontra-se em fase de estudo e decisao 
- ~ 

da douta Comissão de Constituiçao e Justiça e de Redaçao da Ca-

mara Federal. 

Na oportunidade em que tenho a honra 
~ , 

de dirigir-me a Vossa Excelencia, por dever de oficio cabe - me -
~ 

ressaltar, a relevancia da instituiçao do referido projeto de 

l ei para o desenvolvimento integrado e administrativamente des-
, 

centralizado do Setor Aeroportuario Brasileiro. Entretanto, a 

sua aprovação na integra seria desestimulante às iniciativas ge 
, ~ 

renciais e financeiras proprias e autonomas que ja vem sendo de 
, -

senvolvidas em varios Estados da Federaçao, dentre as quais se 

destaca o Estado de são Paulo atrav~s do seu Departamento Aero­

viário - DAESP, uma vez que a experiência nacional demonstra 

que a criação de Fundos Financeiros Setoriais administrados pe-
- , 

lo Governo Federal sao extremamente vulneraveis: 

AVENIDA DO ESTADO, m - 1.' ANDAR - EDlri,~ID DP. SECRETARIA DOS TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FONE 229·9133 - CEP 01107 - SÃO PAULO 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
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-... 
DAESP 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

- a criterios de repasses aos Estados, baseados ex 
, A 

clusivamente em fatores politicos, o que acarreta". inefic ±encia 

nos investimentos; 

, 

- a medidas governamentais anti-inflacionarias que 
, , 

desviam os recursos setoriais proprios para a cobertura do defi 
, , 

cit publico do pais. 

, 

Apos estas consideraçoes que julgo o -
, 

portunas e necessarias para o entendimento de nossa postulaçao, 
- , , 

proponho seja dada a seguinte redaçao ao Paragrafo Unico do ci-

tado Projeto de Lei: 

, , 

"Paragrafo Unico - A PARCELA de 25% 

(VINTE E CINCO POR CENTO) ESPECIFICADA NESTE ARTIGO, SERÁ REPAS 

SADA AOS ESTADOS DA FEDERAÇAO, PROPORCIONALMENTE AO TOTAL DA RE 

CElTA BRUTA PROVENIENTE DO ADICIONAL TARIFÁRIO, GERADA NOS AE -

ROPORTOS ADMINISTRADOS PELO GOVERNO FEDERAL, NOS RESPECTIVOS ES l ' 
TADOS" . 

Encaminho em anexo os Quadros Demons -
, 

trativos das Receitas Orçamentarias, Despesas e Receitas do De-
, 

partamento Aeroviario do Estado de Sao Paulo, relativos aos 
, 

exercicios de 1987, 1988, 1989 e 1990 (jan-jul), que indicam a 
A _ 

fundamental importancia da aprovaçao da Emenda proposta pois as 
, , 

receitas decorrentes das tarifas aeroportuarias, nos ultimos 

anos cobriram, no máximo, 25% das Despesas de Custeio. 

AVENIDA DO ESTADO, m - 1. ' ANDAR - EDlri,:IO DP. SECRETARIA DOS TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FONE 229·9133 - CEP 01107 - SÃO PAULO 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES -- DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

DAESP 

Nos referidos demonstrativos, observa-se 

que: 

-- o indice Receitas Vinculadas/Despesasde Cus 

teio, que mede o grau de cobertura dos serviços prestados foi 
, 

de 21%, 25%, 16% e 19%, respectivamente nos exercicios de 1987, 

1988, 1989 e 1990 (jan-jul). Cabe observar que a receita vin -
- ~ 

culada refere-se principalmente a transferencia de recursos rea 
~ 

lizada pela INFRAERO, decorrente de Convenio firmado em 1980 en 

tre o Ministério da Aeronáutica e o Estado de são Paulo; 

- as Despesas de Capital, que indicam o investi -
, 

mento realizado pelo Estado de Sao Paulo atraves de recursos or 
, , 

çamentarios proprios, evoluiram, a preços nominais, de CR$ 138 

mil, CR$ 1,0 milhão, CR$ 22, milhões e CR$ 823, milhões, respec 
, 

tivamente para os exercicios de 1987, 1988, 1989 e 1990 (jan-

jul) . 
, 

De acordo com a Proposta Orçamentaria do DAESP para o 
, , -

exercicio de 1991, as Despesas de Capital necessarias a um pro-
- , 

grama de complementaçao de obras da infra estrutura aeroportua-

ria do Estado de são Paulo, deverão ser várias vezes sup e rior -
, 

aos valores realizados no exercicio de 1990. 

No aguardo da compreensao e da manifes-
,. ""',. ... 

taçao favoravel que por certo Vossa Excelencia dara a presente 

-propositura, aproveito a oportunidade para colocar-me a inteira 

disposição da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda ç ao -
~ ~ 

da Camara Federal, dirigida por Vossa Excelencia, para esclare-
, 

cimentos que sejam necessarios. 

AVENIDA DO ESTADO, m - 1. ' ANDAR - EDIFí,: IO DP. SEC~ETARIA DOS TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FONE 229-9133 - CEP 01107 - SÃO PAULO 
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• 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

Finalizando, aprove i to a oportunidade 
~ 

para ap resentar a Vossa Excelencia os meus cumprimentos e os 

meus protestos de elevada estima e distinta consideraçao . 

• 
THESEO D. BUENO DE OLEDO - CEL PM RES 

Superintendente 

-Excelentissimo Senhor 

Deput ado Federal THEODORO MENDES 
-Digniss imo Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça e de 
A 

Redaçao da Camara dos Deputados Federais 

RI/mfg 

AVENIDA DO ESTADO, m - 1.' ANDAR - EDlri,:ID D". SECIiETARIA DOS TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FONE 229-9133 - CEP 01107 - SÃO PAULO 
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CÂMARA DO 

I . 

DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5'lso, DE 1990 . 

Especifica a destinaç~o dos recursos 
originajos por adicional tarifario cria­
do pela Lei nQ 7.920, de 12 dezembro de 
1989. 

(D~ SR. CESAR MAIA) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: . 

Art.-IQ - Os recursos originados pelo adicional 
tarifário criado pela Lei nQ 7.920, de 12 de dezembro de 1989 

., serão destinados especi ficamente da seguinte forma: 
I - 75~ (setenta e cinco por cento) a serem uti­

lizados diretamente pelo Go~erno Federal, no sistema aeroviério 
de interesse federal; 

11 ~ 25~ (vinte e cinco por cento) destinados a a 
plicação pelos Estados, nos aeroportos e aeródromos de interes­
se local ou regional, bem como na consecuçao de seus planos ae­
roviários. 

Parágrafo único - A parcela de 25% (vinte e cin­
co por cento) especificada neste artigo, constituirá o suporte 
financeiro de um Programa Federal de Auxilio a Aer oportos, a 
ser proposto e instituido de comum acord o, pelos Estado; d3 Fe­
deração. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art . 3º - Revoga m- s e as djsp0siç0 e s e~1 co~ tr~Ijo. 

JUS T I F I C A ç A O 

O transporte aéreo no Brasil, tornou-se impres ci~ 
dível e cresce proporcionalmente a intensificação das atividad es 
do comércio, indústria, agropecuária, turism o e serviços, g~rad~ 
ras de progresso e bem-estar social para cidades e regioes,ativ! 
dades estas que apoiam-se cada vez mais neste rápida e eficiente 
meio de transporte. 

Torna-se, portanto, fundam~~ta1 para o sistema a! 
roviário o desenvolvimento e intera;a ·) en~re aeroportos de pequ! 
no, médio e grande portes . .. 

r.~ Q .,n n, nnc;n r:. _ 1.1111 IRQ\ 
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CAMA"A DOS DEPUTADOS 2. 

' Deve-se destacar aqui, o importante papel exercido pela 

aviaçlo ger1l e regional, como elemento dessa interaçlo, especial­

mente no desenvolvimento do transporte aéreo no interior, como 
I , 

demonstram ~s 8.000 aeronaves de pequeno e médio portes existentes 

no país. 
i 

. 

, , 

O ~xtraordinário valor que estes pequenos e médios aero-

portos tem para seus Estados, fica claramente demonstrado citando­

se os casos de Ribeirão Preto (SP) e Caxias do Sul (RS), como ins­

trumentos de alavancagem econOmica, administrados eficientemente 
., 
."e los Estados. 

Face o cumprimento da Política de Descentralizaçlo Admi­

nistrativa preconizada pelo G~verno Federal, a grande maioria dos 

Estados da Unilo tem procurado planejar e desenvolver setores ae­

roviários pr6prios. Entretanto, na maioria das vezes recebem do 

Governo Federal aeroportos operacionalmente defasados, necessitan -
do de investimentos imediatos, que permitam sejam atingidas condi -
ções de arrecadaçAo e principalomente auto-sustentaç~). 

Estudos do Instituto de AviaçDo Civil - lAC, órgAo do Mi 

nistério da Aeronáutica, demonstram que uma vultosa so~a d~ reCUT -
sos deva m se I empregados anualmente na recuperaç§ o e implantação 

de aeroportos 

portanto, que 
e aeródromos de interesse 10:a1. Naj a ma is 

se institua a participaçAo dos Estados nJ 
ju-;to, 

montante 

de recursos a serem ~rrecadados pelo presente adicional, até m~s­

r:-, ú (' o r.: o f (, r r. ô d e i n c e n t i v (1 a o e s f o r ç o que ve m S E n d ~ de s e n v o 1 v i do 

p E 1 o ~ E' S t u ci : ' : . 

E importante ress altar que a ~3ioria d G~ Estad os já dis­

põe de Pla nos Aeroviários, fruto de esforço con junto com o Minis-
, 

, tério da Aer6náutica, direcionados especialment e ao de se n volvlme~ 

t o de aero po rtos de interior, e que bem demonst ra r., o irTIpo rtâ,:ia 
. 

dessas unidades com infra-estrutura e segurança adequados ao de-

senvolvimento do sistema aeroviário nacional. 

A presente fase do processo de absorção destes aeropor -
tos por parte dos Estados, se caracteriza por pesados investlm~n­

tos iniciais, cujos recursos devem advir do próprio sistema aero­

portuário, especificamente através dos aero~ortos d~ maior densi­

dade de tráfego, e. consequentemente, de ',malor arrecadação. 

Sala 



•• 

- .­.. -' -­.. -­.... -2 t. 

DAESP 

seCRETARIA OOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECUP.SOS OR~N~ENTA~IOS, DESPESIS E RECEIT~S PEALIZ~D~~ NO EXERCtCIO DE 1.987 

D E S P E S A S 

DeSpesa de Custeio Cr~ 234.546,32 

Despesa de Capital Cr~ 138.839,50 

TOTAL 373.385,82 , 

RECEIT.n. ~ 

1)Subvencão , Estadual -
2) ltecei t ,as Proorias -
3) Receitas-Vinculado -

a)Transf. J:NFf?J\Ero -~ 

b)Preoos Esoecíficos -~ . -

c)T.E.P.P. -~ 

d) (Dl'_TI)COOrança a Vista-cr.'; 

TOTP., L 

s. C., em 30/08/90 

~ ~ . 
I I . . 'I ' " . " I . . ): .r JY 
, ' ,, ', I;" .. , ~ " " N 11) 

~ 321.755,81 

cr.t 1.679,80 

37.466,79 
6.552,20 

5.931,22 

+ ~ 49.950,21-

31.3•385,82 ' 

. , 

• 

• 
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DAESP 

SECRET AR IA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO • 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECU~SOS ORr.N1ENTJt~IOS I OESPE SJI S F. rw\ '1-: J 'rI' ~ PI·:I'. LI Zl'D.a. ~ NO EXERCtCIO DE 1.988 

D E S P E S A S 

DeSpesa de Custeio 

Despesa de Capital 

TOTAL 

Cr~ 

Cr~ 

.. 
BuariftU ÚWtIlÇtl dI, 
DlN\Of da Dlv. rtoaat 

1.475.487,23 

1.046.041,09 

2.521.528,32 . 

• 

RECF.l1']\.~ 

• 

l)Subvencão Estadual -• ~ 2.126.759,70 

2)neceitas Proorias - 22.605,25 

3) Recei tas-'.'inculado -

a)Transf. JNFQJ'.Ero - ~ 255.156,46 

b)Preços F.snec!fioos - ~ 38.311,88 

c)T.E.P.P. - Cr~ 78.695,03 
d) (J)11_TI)Cohranc(t a Vista~ · . ~ . 

--~~-
372.163,37 . 

TOTAL 2.5.21.528,32 ' 

• 

S. C. I em 30/08/90 

~ . 



P---------------------------~------------------------------------------ ---------------------------------------------------------------

• • 

• 

- . 

- .­_. ---'-- -e •• 

DAESP 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

OEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECUP.SOS OR~NmNT~RIOS , DESPE Bl'S E Rr-:(,ET Tl'~ PE l'. J,TZ}\DP.~ NO EXERCtCIO DE 1 989. 

D E S P E S A S R E C E J 'I' 1\ ~ 

----------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------------
Despesa de Custeio Cr~ 25.675.830,34 

Despesa de Capital Cr~ 22.359.056,62 

TOTAL 48.034.886,96 

• • • • 

-_ .. 
_ LourtnçO " 1 , 

8t""Qllt Dl floao a. 
, DUeLor da v -

l)Subvencão Estadual -
• 

2)~eceitas Proorias -

3) Recei tas-"inculado -

a)Transf. ~.Ero ' 

b)Precos EsoecIfioos 

- ~ 2.674.956,96 

. -

c)T.E.P.P. 

-~ 

-~ 

189.~,52 

1.150.799,49 
d) (~.TI)Cobranca a "ista~, 123.607,29 

- -

TOTAL 

~ . C., em 30/08/90 

AMILLO NETO 
C~ :: lr , 101"00 

,-'" ; ,; ,' ;, Chef. 

e" '; I:; ~ 043~ 

~ 43.762.853,42 

132.S92,28 

4.139.141,26 

48.034 .886 ,96 

V A 1. ... 111 no " , It Co (") r .. ', \' 
P i , .' I -l r -rcc •• : ... " \;..rn- I; 1: ' .. . ... 

, 
• 

• 

• 

• 

• 
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DAESP 

SECRETARIA OOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECUP.SOS ORÇru1ENT~~IOS, DESPES1S E RECETTl'S PEl'.r.I Z]\D~S NO EXERCfCIO DE 1 990. 
.( até Julho/90 1" 

D E 5 P E S A S 

DeSpesa ce Custeio 
c 

Desoesa de Capital 

TOTAL 

Cr~ 193.087.412,78 

Cr~ 823.073.894 ,93 

1.016.161.307,71/ 

• • 

Rtll,-iqut Lourtnço um; 
Diretor da OJv. F~n DÇ'SIt 

RECEITJ\.f: 

l)~ubvencão Estadual 
• 

2)Receitas Proorias -

3) Receitas-Vinculado 

a)Transf. INFP}'.EOO 

b)Precos Esoec!fioos . . 

- Cr!t: 

-~ 

c)T.E.P.P. - Cr!t: 
d) (~.TI)Cd:>rança a Vista~ 

TOTAL 

S.C., em 30/08/90 

~~. 
V .~LFRIDO v. R. GODOY 

l.'lr:: luc Tecnlc<> (Serv. N 11) 
Sub.L.O 

8.880.988,34 

2.385.988,81 
26.741.324,43 

~ 976.893.221,21 

~ 1.259.784,92 

' -O- Cx$ 38.008.301,58 ' 

1.016.~61.307,71 ' 

r\ . 

, 

.. 
; , 
• 

• 

• 

.' 
t 

I 
• 
t 

• 

t 

• 
• 

• 

• 


